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PRIMEIRO TERMO ADITIVO N. 004/2018 AO CONTRATO PRIMITIVO 

CONTRATO N°: 1452-5/2017

PREGÃO N°: 014/2017

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
INTEGRADA MUNICIPAL DE 
ENSINO SUPERIOR E A 
EMPRESA JAYME BARROS 
COELHO – ME, CONFORME 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR. 

Por este Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Primitivo, celebrado em 28/08/2017, que 

fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE, a FUNDAÇÃO INTEGRADA 

MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - FIMES, fundação pública municipal criada 

pela Lei n. 278/85, com sede na Rua 22, s/n., Setor Aeroporto, Mineiros - Goiás, 

inscrita no CNPJ sob o n. 01.465.988/0001-27, mantenedora do Centro Universitário de 

Mineiros - UNIFIMES, neste ato representada por sua Diretora Geral, bem como 

Reitora do Centro Universitário, a professora Ma. Ita de Fátima Dias Silva, brasileira, 

divorciada, residente e domiciliada nesta cidade de Mineiros, inscrita no CPF sob o n. 

130.513.421-49, portadora do RG n. 275823 2ª Via DGPC/GO, legitimada para o cargo 

pela Resolução 001/2017 CS de 1º de fevereiro de 2017 e, de outro lado, como 

CONTRATADA:  JAYME BARROS COELHO – ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.289.754/0001-18, com sede na Rua Câmara 

Júnior, n. 339, casa 2, Jardim das Américas, Curitiba/PR, CEP 81.540-000, neste ato 

representada por Jayme Barros Coelho, brasileiro, solteiro, empresário, portador do 

CPF 125.567.167-03 e RG 219741956 Detran/RJ, residente e domiciliado na Rua 

Coronel Quadros, n. 405, Cidade Jardim, São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83.035-

390, têm entre si, justo e acertado o que segue.

CLÁUSULA PRIMEIRA
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1.1 – As partes contratantes firmaram contrato de Fornecimento de Materiais no dia 

15/12/2017, cujo prazo de vigência iniciava na data da assinatura, porém, a data correta 

de início de vigência é de 02/01/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 – Ficam mantidas as demais cláusulas do Contrato de Fornecimento de Materiais, 

firmado em 15/12/2017.

E, por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes, e as 

testemunhas em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Mineiros/GO, 02 de janeiro de 2018.

______________________________________________

Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior.

__________________________________________________

JAYME BARROS COELHO – ME

TESTEMUNHAS:

1ª____________________________________            

CPF:

2º ____________________________________

CPF:


